
 

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
482, de 2011, do Senador Vital do Rêgo, que 
“altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
‘que dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências’, para determinar a abrangência dos 
benefícios relativos ao transporte coletivo”.

RELATOR: Senador PAULO PAIM

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 482, de 2011, do Senador 
Vital do Rêgo, altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe 
sobre o Estatuto do Idoso, para determinar a abrangência dos benefícios 
relativos ao transporte coletivo. Mais especificamente, procura corrigir a 
restrição aplicada à lei pelo Decreto nº 5.934, de 18 de outubro de 2006, o 
qual, ao definir os mecanismos e critérios para o exercício do direito 
previsto no art. 40 do referido Estatuto, limita-se a mencionar os modos de 
transporte rodoviário, ferroviário e aquaviário, excluindo o modo aéreo.

O projeto em exame possui apenas dois artigos. O primeiro 
estende a todos os meios de transporte o benefício estipulado no art. 40 do 
Estatuto do Idoso, ao qual acrescenta um § 2º, tornando obrigatória a 
disponibilização de duas vagas gratuitas, por veículo de transporte, em 
todos os modos, para pessoas idosas com renda de até dois salários 
mínimos, além do desconto de 50% para as demais vagas. O segundo artigo 
reza que a lei deverá entrar em vigor sessenta dias após a sua publicação.

Na justificação, o autor esclarece que o objetivo de seu projeto 
é trazer para o âmbito do benefício mencionado acima o modo de 
transporte aéreo, a seu ver excluído, de modo equivocado, da 
regulamentação feita no Decreto 5.934, de 18 de outubro de 2006.
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A proposição foi distribuída ao exame prévio da Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI), que a aprovou sem reparos, e agora cabe a 
esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) 
decidir sobre ele em caráter terminativo.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

A proposição mostra-se constitucional, dados os termos do art. 
230 da Carta Magna, que fixa o dever do Estado de amparar as pessoas 
idosas, bem como os termos de seu art. 23, inciso I, que fixa a competência 
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para 
zelar pela guarda da Constituição e das leis. Por fim, o art. 48 da Carta 
Magna dá ao Parlamento a competência para “dispor sobre todas as 
matérias de competência da União”, o que justifica o trato do tema por 
meio de lei federal.

Também se revela jurídica, inclusive pelo fato de limitar-se a 
especificar, de modo mais abrangente e coerente, norma jurídica já em 
vigor, a saber, a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre 
o Estatuto do Idoso.

Por fim, é regimental o exame da proposição pela CDH, dado 
o disposto nos incisos VI e VII do art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal, que remetem à CDH os temas ligados à proteção das 
pessoas idosas.

No mesmo sentido do parecer aprovado na CI, parece-nos 
meritória a proposição, na medida em que procura desfazer a redução 
injustificável e ilógica operada pelo Decreto regulamentador nº 5.934, de 
18 de outubro de 2006, na abrangência do art. 40 do Estatuto do Idoso. O 
decreto mencionado, em seu art. 1º, reza que “ficam definidos os 
mecanismos e os critérios para o exercício do direito previsto no art. 40 da 
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, no sistema de transporte coletivo 
interestadual, nos modais rodoviário, ferroviário e aquaviário”. Como se 
vê, não há menção ao transporte aéreo, muito embora não se veja porque 
esse modal estaria fora da definição de sistema de transporte coletivo 
interestadual. Com isso, contraria frontalmente – e sem qualquer 
justificativa – o espírito do dispositivo legal que regula.
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Essa injustificável exclusão, de aparência preconceituosa, do 
transporte aéreo do âmbito dos benefícios do art. 40 do Estatuto do Idoso 
pode e deve ser corrigida por esta Casa. Louvo, por isso, a proposição do 
Senador Vital do Rêgo.

No tocante à técnica legislativa, a proposição não necessita de 
reparos, visto que respeita os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração 
e a consolidação das leis. 

III – VOTO

O voto, dados os argumentos expostos, é pela 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, boa técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 482, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


